
58  diário oficial Nº 34.875 Quinta-feira, 24 DE FEVEREIRO DE 2022

cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela diretoria Técnica 
e operacional, em especial por ocasião da operação de umas das Pontes do 
complexo da alça Viária do Pará.

nome matricula
alcir ferreira Quadros 57227594/1

francisco Mauro Santa rosa Novaes 57226391/1
Gilson clay Modesto de campos 57212328 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 764807

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 652/2022-dG/cGP, de 23/02/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a nomeação do servidor SEBaSTiÃo lÚcio rEBElo dE oli-
VEira, auxiliar Técnico, matrícula 3264360/1, integrante da comissão de 
Examinadores instituída pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, publica-
da no doE 34.751, de 28/10/2021, como Examinador de Trânsito, desen-
volvendo atividades na Gerência de Exames Teóricos e Práticos, no período 
de 02/11/2021 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/02/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 765277

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 0237/2022-cGP/seaP 
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0132/2022-cGP/SEaP, de 03/02/2022, publicada no doE nº 34.855, de 
04/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa 
nº: 6685/2022-cGP/SEaP;
- 0133/2022-cGP/SEaP, de 03/02/2022, publicada no doE nº 34.855, de 
04/02/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa 
nº: 6686/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 764937
Portaria Nº 0236/2022-cGP/seaP 
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1198/2021-cGP/SEaP, de 31/08/2021, publicada no doE nº 34.688, de 
02/09/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar 
nº: 5723/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 764938
Portaria Nº 0254/2022-cGP/seaP 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6779/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional do servidor r.E.c.P. (M.f. 54181479), diretor, da 
Unidade Prisional Masculina de Tucuruí - UPMT, uma vez que há indícios 
de materialidade e autora de infração disciplinar passível de demissão por 
supostamente não requerer autorização da diretoria de administração Pe-
nitenciária, para a transferência de internos entre Unidades, bem como não 
desempenhar de forma correta suas atribuições, uma vez que dois custo-
diados, sentenciado e provisório, estavam em Unidade destinada ao semia-
berto, com esteio no art. 177, V, Vi c/c art. 189 e art. 190, XiX, todos da lei 
5.810/1994-rJU e art. 110, i, da lei n°8.972/2020, bem como item 1 e 2, su-
bitem, i,iii,Vi,XV,XVi, XVii e XXi, da PorTaria N° 368/2020-GaB/SEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)– Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta 
Secretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as dili-
gências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - Encaminhar ao Gabinete cópia desta Portaria de instauração para ciência.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 765035
Portaria Nº 0255/2022-cGP/seaP 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6780/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional dos servidores H.S.l. (M.f. 5915782), coordenador de 
Segurança, servidores J.S.P. (M.f.5954357), l.S.S. (M.f.5954131), V.l.S. 
(M.f. 5933819) e c.c.P. (M.f. 5954316), Supervisores de Equipe, da Unida-
de Prisional Masculina de Tucuruí - UPMT, uma vez que há indícios de ma-
terialidade e autora de infração disciplinar passível de demissão por supos-
tamente não terem informado ao diretor da Unidade sobre a fragilidade da 
cela de Medida disciplinar, já alertado por outros servidores, com esteio no 
art. 177, V. Vi c/c art. 189 e art. 190, XiX, todos da lei 5.810/1994-rJU, 
e art. 110, i, da lei n°8.972/2020, bem como o item 1.4, subitem i, ii, 
iii,Vi,Vii. Vii e iX (infringido, em tese, pelo coordenador de Segurança) 
e item 1.6, subitem, i, ii, Viii e iX da PorTaria N° 368/2020-GaB/SEaP 
(infringindo, em tese, pelos supervisores de equipe);
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)– Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - Encaminhar ao Gabinete cópia desta Portaria de instauração para ciência.
art. 6º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores.
art. 7º - comunicar à comissão de Estagio Probatório, enviando cópia da 
decisão e desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 765038
Portaria Nº 0256/2022-cGP/seaP 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar nº 6781/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional dos servidores a.o.l. (M.f. 5902032), e V.S.S. 
(M.f.5953878) , da Unidade Prisional Masculina de Tucuruí-UPMT, uma vez 
que há indícios de materialidade e autora de infração disciplinar passível 
de demissão por supostamente terem abandonado seu posto de serviço, 
justamente quando houve a fuga dos internos, com esteio no art. 177, V 
e Vi c/c art. 189 e art. 190, XiX, todos da lei 5.810/1994-rJU e art. 110, 
i, da lei n°8.972/2020, bem como item 1.5, subitem ii e iii da PorTaria 
N° 368/2020-GaB/SEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)– Presidente; JaYMErSoN carloS 


